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Ofício SMA Nº 309-69/2013

Canela, 01 de novembro de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 092/2013, que “Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

Este projeto autoriza a cessão de uso à Associação dos Micros e Pequenos Empresários de Canela – AMPEC para realização do evento FEIRA DE NATAL, com participação e exposição exclusivamente de empresas canelenses, proporcionando um novo atrativo turístico durante a temporada de natal no município. A Feira ocorrerá no período de 29 de novembro a 15 de dezembro de 2013,  com cedência do Centro de Feiras no período de 22 de novembro a 19 de dezembro de 2013.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 092, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2013.

Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela à Associação dos Micros e Pequenos Empresários de Canela - AMPEC, para a realização da FEIRA DE NATAL, que ocorrerá no período de 29 de novembro a 15 de dezembro de 2013, com cedência do Centro de Feiras no período de 22 de novembro a 19 de dezembro de 2013.
Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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Oficio n® 001

Canela, 29 de Outubro de 2013.

A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer
Rua Largo da Fama, n° 77
95680-000 — Canela/RS

A AMPEC (Associagdo dos micros e pequenos empresarios de
Canela), a qual n&o visa fins lucrativos, organiza sua primeira edigcéo da feira
de natal cujos espagos serdo comercializados com valores quase simbolicos
(bem baixos), que ameagam ndo cobrir os custos do evento.

Segue a justificativa solicitada, o PORQUE:

Primeiramente, o evento teve sua origem na gestédo passada, via
prefeitura, por iniciativa do poder publico através do Sr. Ex-prefeito e do Sr.
Secretério de desenvolvimento. A AMPEC apenas visa dar continuidade ao
evento que se destaca pela participacéo e exposi¢do unicamente de empresas
canelenses, sem quaisquers influéncias e/ou privilégios a expositores de fora.
Ja sdo mais de 50 expositores confirmados até o momento, todos canelenses.

Lembrando que a AMPEC néo tem fins lucrativos e nem politicos. A
sua criagdo se deu pela necessidade de unir as empresas interessadas, com o
objetivo de dar sequéncia a este evento, que vem ocorrendo durante trés anos,
ininterruptamente, proporcionando um pilar essencial para a economia
empresarial e municipal, afinal gera empregos e a arrecadagao de impostos
também sera beneficiada pelo sucesso da feira.

Seguramente, afirmo que o evento promove de forma positiva o
municipio frente ao turismo, gerando um novo atrativo durante a temporada de
natal.

Pedimos encarecidamente, que encaminhe esta solicitacéo a
Camara de Vereadores para analise de cedéncia do Centro de Feiras, durante
o periodo de 22/11/13 a 19/12/13, o mais breve possivel.
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- Dois pavilhées, A e B;

- Banheiros: masculino e feminino;
- Cozinhas;

- Estacionamento;

- E agua e energia elétrica.

Sera contratada pela AMPEC, a empresa MKOLLET FEIRAS E
EVENTOS-ME para organizar o evento.

Quanto a divulgagéo, pedimos apenas que se dé juntamente com a
do Sonho de Natal, o que ndo acarretara custos adicionais a prefeitura, pelo
contrario, serd mais um atrativo para que turistas venham a Canela.

Estamos pedindo o apoio da Prefeitura que nos viu com bons olhos,
fomos até a tribuna da Camara de Vereadores de Canela onde fomos muito
bem recebidos por todos os vereadores, que nos motivaram e se colocaram a
disposicéo para nos auxiliar.

Por meio deste, viemos mais uma vez, pedir a cedéncia gratuita do
Centro de Feiras. Colocamo-nos a inteira disposi¢é@o para quaisquer
esclarecimentos. :
Agradecemos o auxilio por nossa causa,

Atenciosamente,

droer douelll

Leoni Lucatelli
Vice Presidente da AMPEC
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Memorando 466/2013 — SMTEL Canela, 29 de outubro de 2013.

A
Secretaria Municipal de Administragdo — SMA
Departamento de Servigos - DS

Assunto: Concessao de uso do Centro de Feiras.

Solicitamos o encaminhamento a Camara Municipal de Vereadores de Canela
da solicitagdo anexa referente a concessdo de uso ndo remunerado do Centro de
Feiras, conforme Lei Municipal n°® 1.665 de 31 de agosto de 1999, para a realizagao
do evento FEIRA DE NATAL, da Associagdo dos Micros e Pequenos Empresarios
de Canela - AMPEC, com cedéncia do espago no periodo de 22 novembro a 19 de
dezembro de 2013.

As despesas decorrentes de ECAD, PPCI e ARTs, limpeza, possiveis danos
ocorridos a terceiros nas dependéncias do espago cedido e demais despesas
decorrentes do evento (divulgagdo, contratagdes, organizagdo) serdo por conta da
AMPEC.

Atenciosamente,

Rua Dona Carlinda, 455 — Centro - Canela — RS

CEP 95680-000 — Fone (54) 3282.4077




